Ata 08/2018 – Aos dezenove dias do mês de setembro de dois mil e dezoito, às oito horas e trinta minutos, reuniram-se na Secretaria Municipal de Assistência Social e Proteção à Família, sito à Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, número cento e sessenta e sete, Vila Pioneiro, Toledo, Paraná, para Reunião Ordinária, os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDI: Gestão 2018-2020: Marli Vogt Verner, Camila Gabriela dos Santos, Angelita Ines Boufleur, Cleide Linhares Queiroz, Cândida de Lima Pinto, Teodomiro Silvino Elger, Roseli Odorizzi, Rina Maria Todeschini, Ladi Antunes Piller Costa e Clóvis Lothar Bremer. Também registra-se a presença dos participantes: Maria de Lourdes Colpo e Kaoane Ohana (HOESP), Cinthia Regina Brun (Proteção Social Básica - SMAS). A Presidente do CMDI, senhora Marli Vogt Verner cumprimenta os presentes e em seguida apresenta a PAUTA, sendo: a) Deliberar sobre a ata nº 07/2018; b) Informe sobre ofício recebido pelo Ministério Público a respeito da Casa de Repouso Villa do Sol; c) Relato sobre o “Concurso da arte da V Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa”; d) Outros Assuntos. A Presidente solicita se há alguma inclusão na pauta e Cinthia Brun solicita deliberação sobre a Lei Orçamentária Anual. Tendo sido aprovada a pauta, inicia-se como o item A: Deliberar sobre a ata nº 07/2018: a Secretária Executiva informa que a referida ata foi encaminhada por e-mail aos conselheiros e não recebeu observações para alteração, sendo assim a Presidente coloca em votação pela aprovação da ata nº 07/2018, sendo aprovada por todos os conselheiros. Item B: Informe sobre ofício recebido pelo Ministério Público a respeito da Casa de Repouso Villa do Sol: Dr. Clóvis explica que este Conselho recebeu do Ministério Público um ofício questionando da razão pela qual o CMDI não cedeu registro a Casa de Repouso Villa do Sol. Com isso, a Diretoria deste Conselho verificou que em 2013 foi negado o registro para a entidade, tendo em vista várias irregularidades na infraestrutura e também péssimas condições de atendimento àquela população. Além disso, foi verificado que naquela época o Ministério Público realizou uma fiscalização ao local e também constatou muitas irregularidades, inclusive situações sérias de saúde dos idosos. Já em junho de 2018 foi recebido pela Vigilância Sanitária um documento que constam 88 irregularidades na casa. Sendo assim, esta Diretoria propõe que a Comissão de Fiscalização faça uma visita in loco na entidade para verificar como está a situação atualmente. A Secretária Executiva informa que para ceder o registro, será necessário que seja cumprida a Resolução nº 11/2016 que dispõe sobre critérios para concessão e renovação do Registro de Entidades e Organizações no CMDI, sendo que a entidade precisa encaminhar a documentação necessária e a comissão técnica fará análise documental e a comissão de fiscalização à visita. Os conselheiros propõe que a entidade seja notificada em 15 dias para manifestar interesse no registro e encaminhar o processo para inscrição. Ademais a entidade precisa encaminhar relatório esclarecendo as situações apresentadas pelos órgãos fiscalizadores (CMDI, Ministério Público e Vigilância Sanitária). A Presidente Marli coloca em votação pelas propostas apresentadas, sendo aprovado por todos. Item C da pauta: Relato sobre o “Concurso da arte da V Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa”: Marli Verner informa que já realizou visita a praticamente todos os grupos do Município e interiores apresentando o concurso e ressalta que está tendo uma ótima aceitação pelos idosos. Sobre a comissão julgadora a Professora Roseli Odorizze propõe que haja mais artistas além da Edi Braum e que a comissão da conferência não se envolva. Sendo assim, os conselheiros sugerem outros três nomes de artistas a confirmar e um membro da comissão da conferência. Em votação, a plenária aceita a proposta, ficando definido quatro artistas e um membro da comissão da conferência para realizar o julgamento do concurso. Item D: Deliberar sobre a Lei Orçamentária Anual 2019: A Diretora da Proteção Social Básica, senhora Cinthia Regina Brun, esclarece que a Lei Orçamentária Anual é uma lei elaborada pelo Poder Executivo que estabelece as despesas e as receitas que serão realizadas no próximo ano e a Constituição determina que o orçamento deve ser votado e aprovado até o final de cada ano. A mesma diz ainda que o Fundo Municipal do Idoso tem objetivo de possibilitar cofinanciamento de ações e que alocado no fundo atualmente existe R$ 20.400,00 proveniente da Campanha do Imposto de Renda – Idade Plena de 2016/2017 e que este valor será para executar projeto de capacitação voltado a qualificação e fortalecimento da rede de atendimento e de defesa dos direitos da pessoa idosa de forma a contribuir com o aprofundamento de temáticas centrais para qualificar a intervenção dos profissionais nas várias áreas de atendimento e do Conselho de Direitos da Pessoa idosa. Há também um acréscimo de R$ 100.000,00 para ações com a pessoa idosa, oriundo da deliberação 001/2017 CEDI/PR, que serão utilizados nos dois CERTIS e no Programa Melhor Idade da Secretaria de Esportes, porém este valor ainda não foi depositado. A conselheira Cleide questiona sobre o Centro-Dia e Cinthia diz que está no Plano de Governo para construção, porém até o momento sem novidades. Marli comenta que o Centro-Dia será anexo ao CERTI Pioneiro e Cleide solicita que este assunto seja melhor debatido pelo Conselho na próxima reunião, sendo que todos concordam. Por fim, a Presidente coloca em votação pela aprovação da Lei Orçamentária Anual apresentada, sendo aprovada por todos. Como assuntos gerais o senhor Teodomiro informa que o INSS está cancelando a pensão por morte e o Conselho solicita que o mesmo traga um documento sobre o assunto para que possa ser estudado. Nada mais havendo a tratar, a Presidente Marli Vogt Verner, encerra a reunião às 10h20, agradecendo a presença de todos e desejando uma ótima semana, e eu, Aline Karin da Rocha, Secretária Executiva do CMDI, encerro a presente ata, que será assinada por mim e pelos demais presentes.  
